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RESUMO
O ingresso das mulheres no mercado de trabalho foi acompanhado do surgimento 
de diferentes formas de desigualdade, dentre elas a segregação vertical. Essa 
segregação se resume na presença massiva de homens nos altos cargos das orga-
nizações e na manutenção das mulheres nos cargos mais baixos. Segundo Acker 
(1990), a própria estrutura das organizações privilegia os trabalhadores do sexo 
masculino tornando difícil a permanência e ascensão das mulheres. Os trabalhos 
de Bonelli e Barbalho (2008), Bonelli (2016) e Bertolin (2017) mostram que os 
grandes escritórios de advocacia do Brasil contam com esse tipo de segregação, 
enquanto as mulheres representam mais da metade dos estagiários e advogados 
associados, o quadro societário é composto majoritariamente por homens. A partir 
das pesquisas já desenvolvidas sobre o tema, o presente trabalho propõe pensar 
a desigualdade de um outro ângulo: retirando o foco dos obstáculos encontrados 
pelas mulheres e colocando nos fatores que facilitaram a promoção daquelas que 
ascenderam. A proposta é investigar como as advogadas sócias chegaram ao qua-
dro societário dos grandes escritórios e a quais fatores atribuem sua ascensão. Para 
alcançar o objetivo, a pesquisa contou com a realização de entrevistas semies-
truturadas com advogadas sócias e advogadas associadas de três sociedades de 
advogados de grande porte, no total foram entrevistadas quinze advogadas. A par-
tir dos relatos foi possível concluir que fatores como networking, mentoria e apoio 
familiar são importantes para ascensão dentro das sociedades de advogados.
Palavras-chave: Gênero, Advocacia, Segregação vertical, Sociedades de 
advogados.
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INTRODUÇÃO

A advocacia sofreu um grande processo de feminização nas últimas décadas. 
Atualmente a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) conta com 624.221 
mulheres inscritas no quadro de advogados, representando 50,33% do 

total de inscritos. No entanto, a experiência profissional das advogadas ainda é 
atravessada por diferentes desigualdades relacionadas ao gênero, sendo uma 
delas a segregação vertical.

As pesquisas desenvolvidas por Bonelli e Barbalho (2008), Bonelli (2016) 
e Bertolin (2017) mostram que o quadro societário dos grandes escritórios de 
advocacia do Brasil é composto majoritariamente por homens. Apesar da equipe 
desses escritórios ser composta por um grande número de mulheres, elas estão 
concentradas nos cargos de estagiário e advogado associado.

Bertolin (2017) aponta que o ingresso das mulheres no mercado de traba-
lho foi acompanhado de um processo denominado closure, no qual determinados 
atores sociais mantiveram o domínio sobre determinados espaços. No caso do 
ingresso das mulheres no mercado de trabalho, Bertolin (2017) entende que 
os homens mantiveram um monopólio sobre os cargos mais altos, limitando as 
mulheres à base.

Nas pesquisas supracitadas é possível identificar que as mulheres encontram 
dificuldade em conciliar a demanda do trabalho com as responsabilidades fami-
liares, principalmente quando se trata das advogadas que são mães. O trabalho 
exercido nas grandes sociedades de advogados acompanha um modelo empresa-
rial, que exige uma dedicação intensa dos advogados, como trabalhar depois do 
expediente e aos finais de semana. Assim, as mulheres que conseguem chegar ao 
topo são vistas como excepcionais (BERTOLIN, 2017).

Além disso, as pesquisas indicam que as sociedades de advogados contam 
com barreiras relacionadas aos papéis de gênero e à divisão sexual e social do tra-
balho remunerado e não remunerado. Diferente dos colegas do sexo masculino, 
as advogadas precisam ultrapassar uma séria de obstáculos para ascenderem no 
escritório (BONELLI; BARBALHO, 2008; BERTOLIN, 2017; BONELLI, 2016).

Os questionamentos que surgem a partir dessas pesquisas é como algumas 
mulheres conseguem ascender mesmo com esses obstáculos? Como as advo-
gadas sócias conseguiram chegar ao topo das sociedades de advogados? Quais 
mecanismos essas advogadas utilizaram para ascender? E a quais fatores atri-
buem a ascensão?

Partindo desses questionamentos, o presente trabalho busca compreender 
como algumas advogadas sócias conseguiram alcançar o referido cargo dentro 
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das sociedades de advogados. O objetivo é analisar a segregação vertical a partir 
de um outro ângulo, retirando o foco dos obstáculos e colocando no que pode 
ter facilitado o caminho da ascensão profissional para as mulheres dentro desse 
espaço.

REFERENCIAL TEÓRICO

Nas últimas três décadas, muitos países, incluindo o Brasil, experimentaram 
a entrada em massa das mulheres no mercado de trabalho, um fenômeno que 
é chamado de feminização do mercado de trabalho (YANNOULAS, 2011; GUIMA-
RÃES; BARONE; BRITO, 2015; CARRILHO, 2013).

No entanto, muito pouco se alterou nas percepções dos papéis de gênero 
(VENTURI; GODINHO, 2013; ARAÚJO; GAMA; PICANÇO; CANO, 2018), na distri-
buição das horas delegadas às tarefas domésticas (BARBOSA, 2018; MYRRHA; 
QUEIROZ; CAMPOS, 2021), e na segregação horizontal e vertical no mercado de 
trabalho3 (SILVEIRA; LEÃO, 2021).

Os estudos sobre a divisão sexual do trabalho contam com uma extensa lite-
ratura que buscou identificar e/ou compreender porque as mulheres permanecem 
em minoria no topo das organizações. Os obstáculos identificados parecem girar 
em torno de duas questões principais: a responsabilização exclusiva das mulhe-
res pelo trabalho doméstico e de cuidado, e a perpetuação de valores ligados aos 
papéis de gênero. Isto é, a literatura indica que as mulheres encontram dificul-
dade em articular as tarefas familiares e as demandas do trabalho remunerado, 
e que elas ainda sofrem preconceito nos espaços corporativos por serem mulhe-
res (CEMBRANEL; FLORIANO; CARDOSO, 2014; CERIBELI; ROCHA; PEREIRA, 2017; 
FERREIRA; SILVA; SILVA; SOUSA, 2017; HRYNIEWICZ; VIANNA, 2018).

A partir da teoria das organizações de gênero, Acker (1990) defende que a 
própria estrutura do trabalho produtivo é generificada, pois o próprio conceito de 
trabalho exclui as mulheres ao colocar o trabalhador como aquele que só existe 
para o trabalho, que não possui outras demandas além do labor. O único que se 
encaixa nesse conceito é o homem, uma vez que a mulher é socialmente respon-
sabilizada pelas tarefas domésticas e do cuidado.

3 Por segregação horizontal entende-se a distribuição das mulheres e homens em categorias, setores ou 
nichos ocupacionais específicos, por exemplo, as mulheres estão mais presentes em empregos rela-
cionados ao cuidado e às tarefas domésticas e de menor remuneração, enquanto os homens estão 
em setores mais diversificados e mais bem remunerados. Já a segregação vertical se traduz no baixo 
número de mulheres em posições elevadas da hierarquia ocupacional, como nos cargos de diretor, 
gerente e sócio. Os homens são maioria nessas posições, restando às mulheres as posições na base da 
estrutura sócio-ocupacional (BRUSCHINI, 1994a; BRUSCHINI, 2007).
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Os estudos sobre o tema identificaram que a estrutura das organizações 
conta com a presença de um teto de vidro. O termo refere-se a uma barreira trans-
parente, ou seja, invisível, que está sob a cabeça das mulheres impedindo-as de 
ascender, por isso chamado “teto de vidro”. Essa barreira está presente em todas 
as organizações, então, independente do esforço ou da qualificação que a mulher 
faça ou tenha, sempre terá menos chances de ser promovida do que seu colega 
homem (JOHNSON, 2003).

As pesquisas de Bonelli e Barbalho (2008), Bonelli (2016) e Bertolin (2017) 
mostram que o teto de vidro também está presente nas sociedades de advoga-
dos, razão pela qual as mulheres não conseguem chegar ao quadro societário. 
As sociedades de advogados possuem uma estrutura empresarial que exige uma 
enorme dedicação de tempo dos seus advogados, isso inclui a necessidade de 
trabalhar depois do expediente, aos finais de semana e realizar viagens. Para as 
mulheres, que são as maiores responsáveis pelo cuidado da casa e das crianças, 
conciliar todas as demandas se mostra um grande desafio (BERTOLIN, 2017).

Algumas advogadas da pesquisa realizada por Bertolin (2017) contam com a 
ajuda de familiares, seja dos pais ou das irmãs que moram próximo e podem cuidar 
da criança durante o dia. No entanto, a grande maioria contrata babás, empre-
gadas domésticas, cozinheiras e até motoristas. As próprias entrevistadas, tanto 
associadas quanto sócias, afirmam ser impossível crescer dentro do escritório 
sendo mãe sem ter uma boa estrutura montada.

Como destacado por Acker (1990), a própria estrutura organizacional é 
incompatível com o gênero feminino. Ainda que as advogadas tentem de todas 
as formas evitar que a vida familiar afete suas carreiras, estarão sempre em des-
vantagem com relação aos colegas do sexo masculino. Essa é a materialização do 
“teto de vidro”.

METODOLOGIA

Segundo Silveira e Córdova (2009), as formas de abordagem metodológicas 
se dividem em qualitativa e quantitativa, sendo a primeira atenta à subjetividade, 
ao porquê das coisas, e a segunda, focada em dados numéricos, estatísticas e 
porcentagens. O presente trabalho utilizou uma abordagem metodológica qua-
litativa, pois teve como foco questões subjetivas, trabalhando com percepções, 
significados e aspirações.

Quanto às técnicas de coleta de dados, foram realizadas entrevistas semies-
truturadas, com o objetivo de conhecer a trajetória percorrida pelas sócias, 
buscando identificar a quais fatores elas atribuem sua ascensão. Também foram 



ST 24 - RELAÇÕES DE GÊNERO E DIVISÃO SEXUAL DO TRABALHO:  
QUESTÕES CONTEMPORÂNEAS 1732

CIÊNCIA E ARTE DO ENCONTRO: O RIO DE BRAÇOS ABERTOS
ISBN: 978-85-61702-97-7

entrevistadas advogadas associadas, ou seja, não sócias, a fim de conhecer como 
essas narram o processo de ascensão dentro da sociedade em que estão inseridas, 
e a quais fatores atribuem a chegada de algumas mulheres ao quadro de sócios.

No total foram entrevistadas 18 advogadas, sendo 9 sócias e 9 não sócias 
(associadas). As entrevistas foram realizadas de forma online por meio da plata-
forma Zoom Video Communications seguindo um roteiro elaborado anteriormente 
que continha perguntas sobre histórico familiar, vida pessoal e trajetória acadê-
mica e profissional.

RESULTADOS INICIAIS E DISCUSSÃO

No presente momento a pesquisa se encontra na fase de análise dos dados 
coletados. Portanto, neste trabalho apresenta-se apenas os resultados iniciais 
obtidos com as entrevistas realizadas. Em uma análise inicial foi possível identi-
ficar alguns pontos de grande importância para a pesquisa, os quais pretende-se 
discutir neste tópico.

Antes de apresentar os resultados, mostra-se importante indicar caracterís-
ticas gerais das advogadas entrevistadas. Em relação a cor da pele, 17 advogadas 
se identificaram como brancas e apenas 1 se identificou como negra. Quanto aos 
estudos, somente 1 advogada entrevistada estudou em escola pública durante a 
vida, enquanto as outras estudaram em escola particular. Por fim, destaca-se que 
a maioria das entrevistadas cursaram a graduação em universidades particulares 
sem qualquer tipo de bolsa.

Critérios de promoção

Os critérios de promoção apareceram nas entrevistas como um fator que 
prejudica a ascensão das mulheres quando não são objetivos. Observamos que 
algumas sociedades de advogados contam com três níveis de advogado asso-
ciado: júnior, pleno e sênior. Essa mudança de um nível para o outro ocorre por 
meio de uma promoção e alguns escritórios contam com critérios objetivos para 
essa promoção.

A partir das entrevistas foi possível observar que as mulheres não encontram 
obstáculos para conseguir a promoção de nível. Segundo os relatos, a mudança de 
júnior para pleno e de pleno para sênior dentro do cargo de advogado associado 
acontece de forma “natural”. Na narrativa das entrevistadas, “natural” significa 
que se o advogado está fazendo seu trabalho corretamente vai ascender de nível. 
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Inclusive, todas as advogadas entrevistadas acreditam que permaneceram o 
tempo esperado dentro de cada nível.

Entretanto, quando olhamos para a mudança de cargo, onde o advogado 
deixa de ser associado e se torna sócio, percebemos que os escritórios não contam 
com critérios objetivos. A conquista dessa promoção depende de critérios subje-
tivos. Segundo as entrevistadas, ter um novo sócio significa dividir o “bolo” com 
mais alguém e, por isso, a sociedade acaba sendo mais resistente. Além disso, o 
momento econômico e até mesmo a relação que a advogada possui com os sócios 
afetam significativamente a decisão da sociedade.

Uma das advogadas entrevistadas foi contratada já no nível de sênior e está 
nele há mais tempo do que o normal. Apesar de possuir uma equipe estruturada, 
gerar lucro para o escritório e ter bons clientes, ela não consegue ser promovida 
à sócia. Os sócios afirmam que “não é o momento”, mas na perspectiva da advo-
gada, os sócios simplesmente não querem conceder essa promoção.

Os relatos deixaram evidente que as mulheres conseguem percorrer o cami-
nho de ascensão até o nível de sênior. Os obstáculos aparecem quando as mulheres 
pleiteiam uma vaga na sociedade. A promoção à sócia depende de vários fatores, 
mas as entrevistas mostraram que a ausência de critérios objetivos dificulta ainda 
mais esse caminho.

Políticas de igualdade

Nos últimos anos tópicos como igualdade de gênero, diversidade, igual-
dade racial, entre outros, foram abraçados pelas empresas como uma forma de 
alcançarem mais pessoas e se autopromover. Os escritórios de advocacia, princi-
palmente os de grande porte, não ficaram de fora.

Dentre as advogados entrevistadas, algumas se encontram inseridas em 
escritórios que levantam uma bandeira de igualdade e diversidade proporcio-
nando coisas como uma licença maternidade estendida, sala de amamentação, 
trabalho parcial para mulheres que tiveram filhos, comissão de gênero, eventos 
voltados para as mulheres, entre outras coisas.

A presença de políticas desse tipo indica que esses escritórios estão mais 
conscientes das questões de gênero e preocupados em tornar o espaço empre-
sarial mais aberto às mulheres. Diante disso, buscamos perceber por meio das 
entrevistas se as mulheres conseguiam ascender com mais facilidade nesses 
escritórios.

Contudo, a partir dos relatos das entrevistadas verificamos que essas medi-
das não são suficientes para acabar com a desigualdade no espaço do trabalho. 
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Várias advogadas relataram que existe uma expectativa sobre a mulher no seu 
retorno da licença maternidade. As entrevistadas afirmaram que a equipe, o ges-
tor da área e até os sócios ficam atentos à produtividade da mulher que retorna 
da licença. Na fala das entrevistadas, todos observam se a mulher vai “entregar” 
o mesmo que antes, se vai “dar conta” das demandas.

Por meio dos relatos ouvidos, foi possível verificar que mesmo em um escri-
tório que se coloca como aliado à causa das mulheres, a maternidade se mostra 
como um obstáculo para a dedicação ao trabalho. Entre as mulheres entrevis-
tadas, apareceu quem teve a promoção postergada por causa da maternidade e 
quem escondeu a gravidez para evitar esse adiamento. Ao retornarem da licença 
maternidade, as mulheres vivenciam pequenas discriminações cotidianas em 
virtude da sua maternidade. Afinal, não existe uma expectativa da equipe sobre 
quanto o homem vai “entregar” no retorno da licença paternidade.

Networking, mentoria e relações interpessoais

Nos estudos organizacionais dois termos aparecem como centrais na pro-
dução de carreiras bem sucedidas: networking e mentoria. O Networking é um 
termo utilizado para expressar a formação de redes sociais que funcionam como 
um recurso, um ativo ou um capital que permite acesso a informações, colabora-
ções, alianças, oportunidades, aquisição de conhecimentos diversos, visibilidade 
e apoio.

Algumas pesquisas realizadas sobre mulheres em cargos de liderança 
mostram o networking e a mentoria como fatores que contribuem para a ascen-
são das mulheres (LINEHAN; SCULLI; WALSH, 2001; EMMERIK, 2006; DURBIN; 
TOMLINSON, 2014). Na presente pesquisa identificamos que a maior parte das 
entrevistadas ingressou no escritório em que se encontra atualmente por meio 
de indicação de profissionais da área e colegas da graduação e, também, recebem 
projetos e novos clientes por meio de indicação, tanto dos colegas de profissão 
quanto dos atuais clientes. Nos escritórios, ter clientes com uma importância sig-
nificativa para a geração de lucro da sociedade coloca a advogada em um lugar de 
evidência e aumenta as suas chances de compor o quadro societário. Tanto para 
o ingresso, quanto para sua possibilidade de ascensão, o networking surge como 
uma ferramenta fundamental.

Além do networking, as relações interpessoais incluem a relação que a 
advogada precisa construir com os sócios e que é de extrema importância para a 
ascensão da advogada. Para se tornar sócia, a advogada precisa ter a aprovação 
de todos os sócios, então, é necessário que ela consiga se aproximar minimamente 
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de todos eles, ou pelo menos ser notada por aqueles que ela não é tão próxima. Os 
sócios precisam querer dividir o lucro com a advogada, e isso vai acontecer mais 
fácil se for alguém que eles possuem uma boa relação.

Nesse aspecto também aparece a importância da mentoria. O termo busca 
nomear o processo de formação de quadros, modos de agir e reagir nas profissões 
a partir da vinculação entre pessoas que estão em posições de alto poder, prestígio 
e liderança (os mentores) e pessoas que estão em níveis mais baixos da hierar-
quia, mas que almejam fazer mobilidade para posições mais altas. A vinculação 
entre mentor e os mentorados incorpora não apenas transferência de conheci-
mento, mas também, de poder e prestígio, além de concessão de proteção, sendo 
assim a mentoria é uma relação construída com alguém de um cargo mais alto, 
que pode dar conselhos e ajudar na construção da carreira (DURBIN; TOMLINSON, 
2014). Por exemplo, uma pessoa pode ser CEO de uma grande empresa, chefe de 
uma unidade ou um professor que pode exercer a mentoria para pessoas que se 
vinculam a ele. No entanto, os vínculos aos líderes não obedecem critérios univer-
sais, muito menos são baseados na burocracia das instituições ou no mérito das 
pessoas, são relações sociais baseadas em dimensões variadas e variáveis.

Muitas sócias entrevistadas afirmaram que contaram com a ajuda de uma 
pessoa acima dela na construção de suas carreiras, muitas vezes essa pessoa era 
algum sócio do escritório. Além disso, todas as entrevistadas concordaram que ter 
proximidade com algum sócio ajuda no processo de ascensão.

Linehan, Scullion e Walsh (2001) destacam a dificuldade das mulheres em 
encontrar mentores, principalmente porque os homens possuem certa preferên-
cia na seleção feita pelos mentores do sexo masculino. Isto é, a maior parte dos 
líderes são homens, que preferem fazer mentoria com outros homens, e esses 
homens, por receberem essa ajuda na construção de suas carreiras, conseguem 
ascender mais facilmente e ocupam os cargos de liderança. Um ciclo interminável 
de homens favorecendo homens. Por essa razão, a presença de modelos femi-
ninos em cargos gerenciais pode facilitar a ascensão das mulheres (CALINAUD; 
KOKKRANIKAL; GEBBLES, 2021).

Apoio familiar e terceirização do trabalho doméstico e do cuidado

A rede de apoio se mostrou fundamental para a ascensão das mulheres 
entrevistadas. Sem o apoio do parceiro, da família e um suporte de babás, empre-
gadas domésticas e motoristas, essas mulheres não conseguiriam conciliar a 
rotina do escritório e as responsabilidades familiares.
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As características citadas anteriormente mostram que a maioria das advo-
gadas entrevistadas possuem origem social nas classes altas e atualmente estão 
em posições de elevada renda no mercado de trabalho, por isso, conseguem 
contar com um grupo de funcionários dando suporte às demandas da casa e dos 
filhos. É inegável que a carga do trabalho doméstico e do cuidado diminui com a 
terceirização desses serviços. Entretanto, em geral, as mulheres continuam res-
ponsáveis por gerenciar os funcionários para os quais são delegadas as funções, 
ou seja, a terceirização não libera completamente a mulher das responsabilidades 
do lar (HIRATA; KERGOAT, 2007).

Loureiro, Costa e Freitas (2012), em pesquisa com mulheres executivas, 
observaram que o peso da dupla jornada que recai sobre as mulheres parece dimi-
nuir quando elas contam com o apoio de familiares, principalmente, do marido. 
Os autores identificaram dois tipos de apoio: o instrumental e o emocional. O pri-
meiro se traduz na atuação significativa do marido nas tarefas domésticas e no 
cuidado com os filhos. Enquanto o segundo tipo de apoio se apresenta na forma 
de suporte emocional, seja incentivando e torcendo pela ascensão da esposa, seja 
oferecendo ajuda ou conselhos.

A conjugalidade é um elemento fundamental na carreira das mulheres, tanto 
pode ser um fator limitador da ascensão profissional, como impulsionador. Nos 
estudos demográficos, a presença do cônjuge aumenta a média de horas dedica-
das ao trabalho doméstico para as mulheres em geral, chamado de “custo marido”. 
Mas, o “custo marido” vai variar de acordo com a possibilidade das mulheres ter-
ceirizarem o trabalho doméstico e de cuidados. De qualquer forma, as mulheres 
seguem mais penalizadas do que os homens mesmo em arranjos familiares das 
classes mais elevadas (WANJMAN, 2016).

Entre as entrevistadas, a presença de cônjuge aparece tanto de forma posi-
tiva, como um fator que ajuda as mulheres, quanto de forma negativa, como um 
fator que prejudica as mulheres. Algumas mulheres afirmaram que o marido é 
o mentor delas, ajudando-as a decidir sobre os caminhos profissionais. Porém, 
outras advogadas precisaram lidar com alguma perda por causa do posiciona-
mento do parceiro, tanto perdas profissionais quanto perdas na própria relação 
conjugal. Entre os casos, há quem chegou a se divorciar por causa do trabalho e 
quem diminuiu a carga de trabalho a pedido do parceiro.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ainda que o mercado de trabalho tenha vivenciado uma forte feminização 
nas últimas décadas, a desigualdade de gênero se faz presente na segregação 
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vertical e horizontal, no assédio moral e sexual no espaço laboral, na presença 
massiva das mulheres em empregos informais, entre diversas outras formas.

A realidade das mulheres advogadas não se difere de outros grupos profissio-
nais. A expansão dos cursos de direito aumentou significativamente o percentual 
de mulheres na advocacia. Assim, elas passaram a ocupar uma área que por muito 
tempo foi um reduto masculino, tanto nas carreiras públicas, quanto nas privadas.

A partir dos resultados iniciais da presente pesquisa foi possível observar 
que as advogadas entrevistadas, atuantes em grandes escritórios, conseguem 
fazer uso de algumas ferramentas para tentar ascender dentro dos escritórios, 
tais como networking e mentoria. O primeiro ajuda as mulheres a conseguirem 
novos clientes e projetos, bem como a serem notadas pelos sócios do escritório. 
Já a segunda ferramenta facilita o processo de promoção ao qual o advogado pre-
cisa se submeter para se tornar sócio.

Contudo, as mulheres precisam contar com uma grande rede de apoio, 
até mesmo para conseguir utilizar dessas ferramentas corporativas. A ajuda de 
familiares, principalmente do cônjuge, é essencial para aliviar a carga das res-
ponsabilidades domésticas e de cuidado. Essa ajuda familiar aparece como 
complementar a uma rede de funcionários para a qual essas mulheres designam 
as tarefas do lar, como babás, empregadas domésticas e motoristas.

Em resumo, destaca-se que a realização de networking, a presença de um 
mentor, a construção de boas relações profissionais, e a rede de apoio, constituída 
por familiares e funcionários, foram identificados como fatores importantes para 
a ascensão das mulheres dentro dos escritórios de advocacia. Ainda, os aspectos 
organizacionais dos escritórios e a efetividade de políticas de igualdade também 
mostraram-se como pontos que influenciam no processo de ascensão das advo-
gadas. Por fim, um elemento se destacou nos relatos das entrevistadas: a agência 
individual.

Os dados iniciais obtidos com a presente pesquisa contribuem para os estu-
dos sobre segregação vertical e divisão sexual do trabalho, uma vez que apresenta 
uma nova perspectiva sobre esse problema. Diferente da maioria dos estudos 
realizados sobre o tema, este trabalho retira o foco dos obstáculos que dificul-
tam a ascensão das mulheres e coloca nos aspectos que facilitam/possibilitam 
essa ascensão. A partir disso é possível construir novos questionamentos sobre a 
vivência dessas mulheres.
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